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(?roponente: Comissão de Cultuta e Esporte)

Excelenússimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel. Pro co

A Comissão Permanente de Cultura e Esporte, poÍ meio de seus membtos, confotme rege

o art. 59, § 1 " do Regimento Interno desta Casa de Leis, Requer dilação de prazo p^Í^ exarar

ESTAD() I)() PA§{ANÁ

REeUERTMENTo N" 3 6-t ,DE 2021.. CAMARA MUt{tClpAt DE CASCAV

em :l)lJ I tã.L

Proj de Lei n" L41., de2021, que Dispõe 
^ceÍc 

do Programa Adote um Campo
Amadot no Munícipio de Cascavel.

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 11 de novembro de 2027.

p2fecef ao
Público de

Vereador/PSC

Justificativa

O pedido de dilação deprazo se faz necessârtopara aprofundat a discussão sobre questões de

mérito do projeto de lei, tendo em vista dúvidas suscitadas sobte a apücabüdade da proposta, bem
como os impactos dela peÍaÍrte a organização dos espaços espottivos pela fututa Sectetaria de

Esportes eLazer, que enúa em operação em janeiro de2022.

Sem mais para o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
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